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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CULTURA
RESOLUÇÃO 13/2019 - CMDCA

Súmula: Aprovar o Edital n°005/2019 que convoca os
eleitores para a eleição dos membros do Conselho
Tutelar 2020/2024.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Quatro Barras CMDCA, no uso de suas atribuições legais de acordo
com a Lei Municipal N°009/1997, com suas posteriores alterações,
reunido ordinariamente em 21 de agosto de 2019, e considerando:
. A Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente;
. A necessidade de atendimento à Resolução N° 170/CONANDA, de
10 de Dezembro de 2014 que dispõe sobre o processo de escolha em
data unificada em todo território nacional dos membros do Conselho
do Tutelar;
. O disposto no edital n° 001/2019/CMDCA que convoca e
regulamenta o Processo de Escolha dos membros do Conselho
Tutelar;
. A deliberação da Plenária,
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º. Aprovar o Edital n°005/2019 apresentado pela Comissão
Especial Eleitoral que CONVOCA os eleitores para eleição dos
membros do Conselho Tutelar – Gestão 2020-2024 e divulga os locais
de votação.
 
Artigo 2º. Resolução entra em vigor com data da sua publicação.
 
Quatro Barras, 21 de agosto de 2019.
 
Camila Maria Alcantara
Presidente do CMDCA
 
EDITAL 005/2019/CMDCA
 
CONVOCA OS ELEITORES DO MUNICÍPIO PARA
PARTICIPAR DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO
TUTELAR – GESTÃO 2020-2024
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA de Quatro Barras-Pr, no uso de suas atribuições, conferidas
pela Lei Municipal nº 09/1997 e suas alterações e atendendo ao
disposto na Lei Federal nº. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), e Resolução do CONANDA nº 170/2014, Edital
n°001/19/CMDCA CONVOCA os eleitores para eleição dos
membros do Conselho Tutelar – Gestão 2020-2024.
 
1. A eleição ocorrerá no dia 06 de outubro de 2019, no horário de
08h00 às 17h00, nos locais abaixo relacionados:
 
1. Escola Municipal Rui Valdir Pereira Kern
Endereço: Rua da Flores -100 Bairro Itapira
SEÇÕES: 117, 140, 85
Total de eleitores: 923
 
2. Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves
Endereço: Av. D. Pedro II 6008 Área Rural – Campininha
SEÇÕES: 62
Total de eleitores: 376
 
3. Escola Municipal Devanira Ferreira Alves
Endereço: Av. São Sebastião 95 - Centro
URNA 1:
Seções: 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52
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NOME COMPLETO NOME QUE VAI

APARECER NA URNA

NÚMERO DO

CANDIDATO

Adriane Vanessa Ferreira da Silva ADRIANE VANESSA 109

Carlos Roberto de Morais CARLÃO 456

Cátia Regina Meneguzzo CÁTIA MENEGUZZO 222

Claúdia Andreatta CLAUDIA ANDREATTA 119

Claudia Aparecida Machado PROFESSORA CLAUDIA

LARA

153

Damaris Adriane de Souza Lima Neto DAMARIS NETO 123

Dienyffer Demenjon de Carvalho DIENYFER DEMENJON 122

Divanei Mota da Silva DIVANEI MOTA 135

Emilia Carolina da Silva Halabura EMILIA HALABURA 333

Lucio Mauro Biz LUCIO BIZ 525

Marilene Aparecida de Oliveira da Rocha MARI ROCHA 345

Mônica dos Santos Ferreira de Lima MÔNICA FERREIRA 777

Paulo Cesar Ferreira PAULO 115

Sandra Pinto Farias Dardin SANDRA FARIAS 700

Silmara Felix da Silva SILMARA FÉLIX 133

Thaís Lima da Cruz THATY LIMA 155

Total de eleitores: 2.957
URNA 2:
Seções: 53, 54, 55, 56, 57, 79, 84, 99, 106, 114
Total de Eleitores: 2.754
 
4. Escola Municipal João Curupana da Silva
Endereço: Rua 12 de outubro 810 Bairro Jardim Menino Deus
SEÇÕES: 134, 101, 63, 146, 74, 120, 87, 65,68, 64
Total de eleitores: 3.485
 
5. Escola Municipal Ernesto Milani
Endereço: Estrada da Graciosa – 100 Bairro Colonia Maria José
SEÇÕES: 71, 137, 116
Total de eleitores: 902
 
6. Escola Municipal Izair Lago
Endereço: Rua Valentin Andreatta – 1000 Bairro Borda do Campo
SEÇÕES: 144, 102, 58, 132, 119, 82, 59, 69, 61, 60
Total de eleitores: 3.737
 
1.1. Poderão votar todos os cidadãos maiores de dezesseis anos
inscritos como eleitores no município;
 
1.2. O voto é facultativo para todos;
 
1.3. Para exercício do voto, o cidadão deverá apresentar-se no local de
votação munido de seu título de eleitor e documento oficial de
identidade com foto;
 
1.4. Cada eleitor poderá votar em apenas 01(um) candidato;
 
1.5. Não será permitido o voto por procuração.
 
2. Os candidatos a Membros do Conselho Tutelar são:
 

 
Quatro Barras, 21 de agosto de 2019.
 
CAMILA MARIA ALCANTARA
Presidente do CMDCA
 
EURICO FERREIRA DE LIMA
Presidente da Comissão Especial Eleitoral
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